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PROJETO DE LEI 01-00436/2017 do Vereador Jair Tatto (PT) 
"Institui no âmbito do Município de São Paulo o programa de internet móvel (Wi-Fi) nas 

bibliotecas e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - Fica disponibilizado aos frequentadores e usuários das bibliotecas municipais a 
conexão e o acesso ininterruptos à internet móvel "Wi-Fi" por meio de celular, smartphone, 
laptop, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o 
padrão "Wi-Fi" de conexão a internet. 

Parágrafo único. A conexão de internet disponibilizada em toda a rede de bibliotecas 
municipais será gratuita. 

Art. 2º - As bibliotecas municipais deverão informar os usuários e frequentadores, por 
meio de placas informativas afixadas em local de fácil visualização, a disponibilidade do serviço 
gratuito de internet via "Wi-Fi". 

Art. 3º - O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir de sua publicação. 

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias própria. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos e demais 
termos aditivos para execução da presente Lei. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 27 de junho de 2017. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2017, p. 65 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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